
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.455" DE 28 DE SETEMBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MTINICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE.SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2O}O,ART.4". ./

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÂ,O DE DOTAÇ,Ã,O, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA OS

VEICULOS PERTENCENTE A FROTA DA I]NIDADE DE GESTÄO DE SEGURANÇA MUNICIPAL SEM

IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA.

REF. SOLTCTTAÇÃO r.369 - UNIDADE DE GESTÂ,O DE SEGURANÇAMUNICIPAL

PEDIDO REQUISIÇÄ,O 769.096 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAç.Ä,O, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÄO DE PNEUS PARA OS

VEÍCULOS PERTENCENTE A FROTA DA UNIDADE DE GESTÃ.O DE SEGURANÇA MUNICIPAL SEM

IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA.

REF. SOLICITAÇÃ,O I.3?O - UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇAMUNICIPAL

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 769.097 REMANEJAMENTO

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPrO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 29.028,00 (VINTE E NOVE MIL E VINTE E OITO REAIS) NA(S)

DorAÇÄo(ÕES):

I 9.0 I.06. I 8 I.O Ig3.2O2g GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 29.028,00

TOTAL....R$ 29.028,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I" FAR-SE-.Á. COM O(S)

SEGUINTE(S) RECTJRSO(S) :

I . ANULAçÃO PARCHL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAç,Ã,O(ÕES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

I9.O1.06.18I.OI13.22II MANUTENCÃO O¡S OPERACÕES E INSTALACÕES O¡ SEGURANCA PÚI

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

RS 29.028.00 /

29.028,00TOTAL...,R$
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ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA

PREF'EITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

N.30.455/2021

DE SUAPUBLTCAç.Ã,O.

MT]NICIPAL

GESTORDA

PARIMq.SCHI

GOVERNO E FINANçAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICTPTO DE JUNDIAI, AO(S) VrNTE E OITO DrA(S) DO MÊS DE SETEMBRO D,O ANO DE DOIS MIL E

VINTE EUM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

VIGOR
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